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CONTRATO N.' 027I2O23FOR-FME
CONTRÂTO DE AQTIISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEI{TÍCIOS SEM
AGRICULTI]RA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO TSCOT,,C,R

LICITAÇÃO DA

CLÁUSTILA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 29 de M arço de 2024 .
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública n." 001/2023.

O FUNDO MUMCIPAL Df, EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.38 t/0001-32, localizzda à Avenida José p. sampaio, no 0g, centro,
representada neste ato pela Secretaria Sr.' ZAIRA BARBoSA DE souzA AIIDRADE, portadora do
RG n." 07.584.8E8-07/5SP-BA, e CPF n.'001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glóiia Sampaio,
No 64, centro, nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e por outro lado a ASSocIAÇÃo
COMUNIT/IRH DO POVOADO DE MORRIIYHOS DE BAXO COM SCdE NA COMUNidAdE dC
Morrinhos de Baixo, Zona Rural de souto soares, inscrita no cNpJ sob n." 13.g99.950/0001-4 t, DAp
n"sDW13899500o113091E0930, representada pela presidente, seúora Rf,tr{Á MARrA Dos sArITos
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF 020.657.605-67. e RG n. 10.018.423-59 SSP/BA, residente e
domiciliada em Morriúos de Baixo, Zona Rural de Souto Soares-Búiq doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" | 1.947 t2009, e tendo em vista o que consta
na Chamada Públican" 001/2023,resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusul* qu" ,"gu".,

CLÁUSULA PRITfiIRA:
É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Rural para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensinl de Souto
Soares/BA para o ano letivo de 2023, com recurso do Programa Nacional de Alimentaçao Escolar - pNAE,
para atender os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral e AÊE para o período de
l2 meses, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordã com a chámada públicu n..
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGIJNDA:

9^9,9IT!ATA-DO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios ãa Agricultura Familiar
paÍe integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCf,IRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até Rs 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAp
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do programà Nacional de Aíimentaçao
Escolar, exceto para gnrpos formais organizados.

CI/IUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolümento Agnírio - MDA os valores individuais de venda dos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros ilimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no miáximã 30 dias após a assinatura do contrato, por
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampais, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNil t3.922.55410001-98 - Telefax: lOTSl3339-2150 I 2t28

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste

Contrato.

CLAUST]LA Sf,XTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 53.275,00
(cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo

agricultor que segue abaixo:

CLÁUST]LA SÉTTMÂ:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com fiete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUST]LA OITAVA:
As despesas decorrentes do pÍesente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Orçamentátia:02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Proj.Atiüdade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonúe: 1552-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE).
Fonte: 1500

CLÁUSTJLANONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quint4 alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instmção e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagaÍnento ao CONTRATADO enquanto houyer
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUÁNT PREÇOruND
VALOR
TOTAL

ASS. COMUNTTIIRIA DO POV.
DE MORRIIIHOS DE BAIXO -
DAP
n'SDWr3899500001 13091E0930

I
BOLO DE AIPIM KG 300 R§ 18,00

R$
5.400,00

2
BOLO DE CENOI'RA KG 300 RS 18,00

R$
5.400,00

J
BOLO DE FUBA KG 300 R$ 18,00

R$
5.400,00

4 PÃO DE AIPIM LTND 20.000 R$ r,00 RS 20.000,00

)
POLPA DE UMBU KG 500 R§ 8,58

R$
4.290,00

6
POLPA DE MANGA KG 500 R$ E,59

R$
4.295,OO

7
POLPA DE ACEROLA KG 500 R§ 8,49

R$
4.245,00

8
POLPA DE GOIABA KG 500 RS 8,49

R$
4.245,00

TOTAL R$ s3.27s,00

CLAUSI]LA DECIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á confomre o § l', do art.20 da Lei n'
I 1.947 12009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cineo) anos, cópias das Notas Fiscais

de Venda, ou congênere, dos produtos paÍticipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compr4
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentâdos nas prestâções de contas, bem como o Projeto

de Venda de Gêneros Alimentícios da AgÍicultura Familiar para Alimentação Escolare documentos anexos,

estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QTJINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação à finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratuâl ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecugão total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE atterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar à equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regulaÍ processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSI]LA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade

Executora do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUST]LA DEZOITOI
O presente contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n.' 00112023, pela Resolução CD/FNDE n'.

18/)009 e pela Lei n" 11.g47l2OOg e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.
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CLÁUSI]LA DEZENOYE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal enúe as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VT{TE:
As comunicações com origem neste contrato deverâo ser formais e expressÍrs, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fa& tansmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as paÍes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUST]LA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigoraÍií da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 29 de
Março de 2024.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fornecimento objeto deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no
CPF de n." 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 172, de26
de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Dirírio Oficial do Município.

CLÁUST]LA \'INTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares paÍa dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemuúas.

Souto Soares, 13 de Março de 2023.

I,arrra,.lvnua, €/s. s"rr&-
ZAIRA BARBOSÀ D
SECRETARU DE ED
CONTBATANTE

ÁNDRÁDE
ÇÃo

ASSOCUÇÃO COMANITÁRIA DE MORRINEOS DE BÁIXO
CNPJ 1 3.E99, 9 5 0/000 1 -1 1
Rq: REINÁ MÁRIA DOS SÁNTOS
CPF: 020.657.60íó7
CONTRÁTADA
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

§%

Chama Pública n" 001/2023
ContÍalante: Fundo Municipal de Educaçáo de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do EmpreendedoÍ Rural
parâ suprir â necessidâdes da AlimêntaÉo Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de

Souto SoaÍeíBA paÍâ o âno letivo de 2023. com recurso do Programa Nacional de
AlimentaÉo Escolar - PNAE, para atender os alunos da Educação lnfantil, Ensino
Fundamental, Ensino lntegrale AEE pâra o período de '12 meses.
Proponontê Homologado: assoclAçÃo coMuNlTÁRla Do PovoADo DE MORRINHOS
DE BAIXO com sêde na Comunidade de Morrinhos de Baixo, Zona Rural de Souto Soares'
inscrita no CNPJ sob n.o 16.706.8271000'l-55, DAP n'SDWi3E9995000012E12210838 

'
representada pela Presidente, senhora REINÁ MARIA DOS SANTOS inscÍitâ no Cadastro de
Pessoas Físicás CPF 020.657.60ffi7 e RG no 10.018.423-59 SSPIBA, Íêsidente e domiciliada
em Moírinhos de Baixo, Zonâ Rural de Souto Soares-Bahia.
valor Homologado: RS 53.275,00 (cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinm Íeais).
Embasamento L€gal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteriores âlterâções.
Homologação/RatiÍi cação: 1 310312023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO ÍTtUNtCIPAL OE EOUCAçÁO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.38'l/000í -32

Contrato N' 027/2023FOR-FlrtE - Chamada Pública n'00'U2023-
ContÍalante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia-
Objêto: Aquisição de gêneros alimenlícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor RuÍal
para suprir a necessidades da AtimêntaÉo Escolar da Rede Pública Municipâl de Ensino de
Souto Soares/BA para o ano letivo dê 2023, com recurso do Progrâma Nacional de
Alimentaqão Escolar - PNAE, paÍa atender os alunos da EducaÉo Infantil, Énsino
Fundamental, Ensino lntegral e AEE parâ,o peÍíodo de 12 meses.
contrarado: AssoclAçÂo coMUNlTÁRla Do PovoADo DE MoRRlNHos DE BÀXO
com sede na Comunidade dê Morrinhos de Baixo. Zona Rural de Souto Soares' inscritâ no
CNPJ sob n.o 16.706.82710001-55, DAP noSDWí 3899950000Í28í 2210838, representada pela

Presidente, senhora REINÁ MARIA DOS SANrOS inscrita no Cadastro de Pessoas Físicâs
CPF 020.657.60'.67 e RG n" 10.018.423-59 SSP/BA, íesidente e domiciliâda em Morrinho§ de

Baixo. Zona Rural de Souto Soares-Bahia.
ValoÍ Global: R$ 53.275,00 (cinquenta e três mil, duzentos e setenla e cinc! reais).
EmbaEamenlo Lêgal: Lei n.'8.666/93, e suas postenores alteÍações. -
Unidade Orçam€ntárla: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Prol.Ativldadê: 2061 - Manutençâo das Ações do PÍograma Nacional de Alimentação Escolar.
Elemênto Despesa: 3390.30.00 - Mateíal dê Consumo.
Fonte: 'lss2-Transferências de Recursos do FNDE RêÍerentê ao PÍograma Nacional dê
Alimentaçáo Escolar (PNAÊ).
Fontê: 1500
Prauo de Vigência: 1310312023 a 2910312024.

Esr€ docuín€nto br assinado oig|tâlmenle poÍ SFMSA Ejrpenan
1 75s584D8F82BC1486FDAC3F99EF24C5
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